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Servico Plblico Federal
Ministério da Educacdo
Fundacgdo Universidade Federal de Mato Grosso do Sul | =

RESOLUGAO N° 504-COPP/UFMS, DE 5 DE ABRIL DE 202.

Aprova o Regulamento dos Programas de
Residéncia Médica no ambito da Fundacao
Universidade Federal de Mato Grosso do Sul.

O CONSELHO DE PESQUISA E POS-GRADUACAO da Fundacdo Universidade
Federal de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuicoes legais, e tendo em vista o disposto
na Lei n°® 6.932, de 7 de julho de 1981, e na Lei n® 11.770, de 9 de setembro de 2008, e na
Resolucao n® 2, de 17 de maio de 2006, e na Resolucao n° 2, de 3 de julho de 2013, ambas da
Comissdao Nacional de Residéncia Médica - CNRM, e considerando o contido no Processo
23104.009241/2022-75, resolve:

Art. 1° Fica aprovado o Regulamento dos Programas de Residéncia Médica no
ambito da Fundacado Universidade Federal de Mato Grosso do Sul- UFMS, na forma do Anexo
a esta Resolucao.

Art. 2° Fica revogada a Resolucao n® 147, de 13 de novembro de 2012.

Art. 3° Esta Resolucao entra em vigor na data de sua publicacao.

MARIA LIGIA RODRIGUES MACEDO,

Presidente.

ANEXO - REGULAMENTO DOS PROGRAMAS DE RESIDENCIA MEDICA DA UFMS.
(Resolucao n° 504-Copp/UFMS, de 5 de marco de 2022.)

CAPITULO |
DAS DEFINICOES E OBJETIVOS

Art. 1° A Residéncia Médica é caracterizada por treinamento em servico sob a
orientacao de profissionais médicos de elevada qualificacdo ética e profissional, em periodo
integral.
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Art. 2° Os Programas de Residéncia Médica da UFMS constituem modalidade
de ensino de Pos-Graduacao lato sensu, e sdo destinados a profissionais médicos, sob a forma
de Curso de Especializacao, caracterizada por ensino em servico, de acordo com legislacdo
nacional e as diretrizes do Ministério da Educacao - MEC, do Ministério da Salde - MS, da
Comissao Nacional de Residéncia Médica - CNRM, e das Normas Regulamentadoras dos
Programas de Residéncia Médica da UFMS, do Hospital Universitario Maria Aparecida
Pedrossian - Humap/Ebserh/UFMS, estabelecidas pelo Conselho de Pesquisa e Pés-Graduacao
- Copp.

Art. 3° Os Programas de Residéncia Médica tém como finalidade:

| - realizar o aperfeicoamento progressivo do padrao profissional e cientifico do
médico;

Il - aprimorar habilidades técnicas e praticas clinicas para a capacidade de
tomar decisoes;

I1I- melhorar a assisténcia médica a comunidade nas areas profissionalizantes;
IV- formar pessoal para o exercicio da docéncia;

V - desenvolver atitudes que permitam identificar fatores somaticos,
psicolégicos e sociais que interferem na manutencao da salde;

VI - desenvolver acdes de prevencao e promocao em saude e qualidade de vida
nas diferentes areas de conhecimento;

VIl - promover a integracio dos Residentes em equipe médica e
multiprofissional, guardada a diversidade das competéncias e habilidades de cada profissao;

VIII - estimular a capacidade de aprendizagem independente e de participacao
em Programas de Educacao Continuada; e

IX - estimular a capacidade critica da atuacdo profissional, considerando seus
aspectos cientificos, éticos e sociais.

Art. 4° Os Programas de Residéncia Médica da UFMS sao coordenados pela
Comissao de Residéncia Médica - Coreme, conforme Regimento Interno, aprovado pelo
Conselho de Pesquisa e Pés-Graduacao - Copp.

Art. 5° Os Programas de Residéncia Médica da UFMS contardo com
professores, médicos preceptores, especialistas com competéncia técnica, experiéncia
profissional reconhecida e elevada qualificacdo ética, indicados pelo supervisor de cada
programa, sob a anuéncia do servico do qual o preceptor faz parte.

Art. 6° Poderao ser credenciados novos Programas de Residéncia Médica na
UFMS apds submissdo e autorizacdo da Comissao Nacional de Residéncia Médica -
CNRM/MEC e da Coordenacio Geral de Residéncias em Saude - CGRS/MEC).

Paragrafo Unico. A coordenacdo da Coreme poderd submeter a proposta de
novos Programas de Residéncia Médica na UFMS desde que aprovados pelo Copp, com
manifestacdo da Coreme e do Humap/Ebserh/UFMS.
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CAPITULO II
DOS PROGRAMAS DE RESIDENCIA MEDICA

Art. 7° A carga horéria dos Programas de Residéncia Médica - PRM é de duas
mil oitocentas e oitenta horas anuais, compreendendo sessenta horas semanais, e deve
atender as determinacoes da CNRM quanto ao contelido programatico e percentual da carga
horaria em cada um dos servicos.

Paragrafo Unico. A Residéncia Médica tem seu inicio e término conforme
legislacao do CNRM.

Art. 8° Os Programas de Residéncia Médica serdo desenvolvidos com oitenta a
noventa por cento da carga horaria, sob a forma de treinamento em servico, destinando-se de
dez a vinte por cento para atividades teéricas complementares.

§ 1° Entende-se como atividades tedrico-complementares:
| - as sessOes anatomo-clinicas;

Il - a discussao de artigos cientificos;

[l - as sessoes clinico-radioldgicas;

IV - as sessdes clinico-laboratoriais; e

V - 0s cursos, palestras e seminarios.

§ 2° Das atividades teérico-complementares devem constar, obrigatoriamente,
temas relacionados a Bioética, Etica Médica, Metodologia Cientifica, Seguranca do Paciente,
Epidemiologia, Bioestatistica e ao Controle das infeccdes hospitalares.

Art. 9° Cada Programa de Residéncia Médica deverd possuir um Projeto
Pedagdgico, de acordo com normativas do CNRM, com a matriz de competéncias/MEC, com
manifestacao favoravel da Coreme e aprovado pelo Copp, que devera constar:

| - objetivos gerais e especificos;
Il - perfil profissional;

Il - especificacdo das atividades, com carga horaria, capacidade didatica,
atribuicoes do residente, sistema de supervisao e avaliacao do aproveitamento;

IV - Corpo Docente;
V - sistema de avaliacao;
VI - critérios de aprovacao;

VIl - estagios em servicos ndo pertencentes ao Humap/Ebserh/UFMS, limitados
a vinte e cinco por cento da carga horaria total; e

VIl - escalas de plantdes e todas as atividades dos residentes, no ambito do
Humap/Ebserh/UFMS, no decorrer de cada ano.
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Art. 10. Cada um dos Programas de Residéncia Médica terd um Supervisor e
uma equipe de Preceptores, e um Plano de Trabalho elaborado anualmente, em alinhamento
ao Projeto Pedagégico do Programa, aprovado pela Coreme.

Paragrafo Unico. A elaboracdo do Plano de Trabalho anual do Programa de
Residéncia Médica caberd ao Supervisor e aos Preceptores do respectivo Programa,
obedecendo as disposicoes da CNRM.

Art. 11. O Projeto Pedagoégico dos Programas de Residéncia Médica, assim
como o Plano de Trabalho, este Regulamento, e outras normas relacionadas a Residéncia
Médica, deverao ser divulgados a todos os residentes ingressantes na primeira semana de
atividades do Programa, e amplamente disponibilizados no portal da Coreme.

Art. 12. As atividades do residente serao propostas pela supervisao de cada um
dos Programas.

§ 1° Cada ano de Residéncia consistirda em rodizios obrigatérios pelos setores
da area correspondente, elaborados anualmente pelo Supervisor do Programa de Residéncia
Médica em acordo com a Coreme.

§ 2° O médico-residente, durante o primeiro e o segundo ano, sera
denominado R1 e R2, respectivamente, e assim sucessivamente para os demais anos quando
houver.

CAPITULO Il
DA SELECAO, ACOMPANHAMENTO E CERTIFICACAO

Art. 13. Os candidatos aos Programas de Residéncia Médica serao selecionados
por meio de Processo Seletivo aprovado pela Coreme e pela Propp, com apoio do
Humap/Ebserh/UFMS.

Art. 14. O Processo Seletivo serd divulgado por meio de Edital, contendo o
namero de vagas de cada Programa, estabelecido anualmente, pela Propp, ap6s manifestacao
da Coreme e do Humap/Ebserh/UFMS, levando em conta a casuistica e os recursos humanos
disponiveis no Programa.

Art. 15. A matricula, o acompanhamento da formacao, e a certificacdo dos
residentes serd realizada pelo Sistema de Gestdo de Pés-graduacao - Sigpds/UFMS, com
gestao local da Secretaria-Executiva da Coreme, com apoio do Humap/Ebserh/UFMS.

Paragrafo Unico. O acesso ao Sigp6s/UFMS sera realizado por meio de
Passaporte Institucional, e a liberacdo para uso dos Supervisores e dos Preceptores do
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Programa sera dada pela Pré-Reitoria de Pesquisa e Pds-Graduacao.

Art. 16. O médico-residente poderd acompanhar sua avaliacio pelo
Sigp6s/UFMS e por meio das avaliacdes periddicas, realizadas pelo Preceptor e pelo
Supervisor do Programa de Residéncia Médica, de acordo com orientacées da Coreme.

CAPITULO IV
DAS BOLSAS E LICENCAS

Art. 17. O pagamento de bolsa aos médicos-residentes é de responsabilidade
da Comissdao Nacional de Residéncia Médica - CNRM/CGRS/MEC/Sesu, sendo a sua
implementacao de competéncia da Pré-Reitoria de Pesquisa e Pés-Graduacao.

§ 1° As bolsas de estudo recebidas pelos médicos-residentes nao caracterizam
contraprestacido de servicos nem vantagem para o doador, para efeito da isencao referida no
caput.

§ 2° O médico-residente é filiado ao Regime Geral de Previdéncia Social - RGPS
como contribuinte individual.

Art. 18. A carga horéria total do residente por ano é incompativel com a
participacao e frequéncia destes residentes em concomitancia com outros Programas de P6s-
Graduacao Lato Sensu ou Stricto Sensu.

Art. 19. O médico-residente fara jus a um dia de folga semanal e a 30 (trinta)
dias consecutivos de repouso, por ano de atividade de acordo com a Lei n°® 6.932, de 7 de
julho de 1981 e a Resolucdo CNRM n° 02/2006.

Art. 20. O médico- residente terd direito, conforme o caso, a licenca-
paternidade de cinco dias ou a licenca-maternidade de cento e vinte dias.

§ 1° A Propp, ouvida a Coreme, poderd prorrogar o periodo de licenca-
maternidade em até sessenta dias, quando requerido pela médica residente,

§ 2° O tempo de residéncia médica serad prorrogado por prazo equivalente a
duracao do afastamento do médico-residente por motivo de salide ou nas hipoteses previstas
neste artigo.

Art. 21. Serao garantidos aos médicos-residentes:

| - repouso e higiene pessoal durante os plantoes;
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Il - alimentacdo durante os plantoes; e

[ll - moradia, para médicos-residentes com vulnerabilidade econ6émica, com
renda per capita de até um salario minimo e meio, inscritos no CadUnico do Governo Federal.

CAPITULO V
DA SUPERVISAO

Art. 22. O Supervisor do Programa de Residéncia Médica devera ser indicado
pelo Pré-Reitor de Pesquisa e Pés-Graduacao entre os Preceptores do referido Programa, para
um mandato de dois anos, sendo permitida uma Unica reconducao sucessiva.

Art. 23. O Supervisor de Programa de Residéncia Médica deverd ser médico
especialista, integrante do Corpo Clinico do Humap/Ebserh/UFMS ou técnico ou docente do
Quadro da UFMS.

§ 1° O Supervisor do Programa de Residéncia Médica sera responsavel pela
gestao do referido Programa.

§ 2° Ao supervisor de Programa de Residéncia Médica sera atribuida carga
horaria para a realizacdo das atribuicbes, em funcdo do numero de residentes, por ele
supervisionado.

Art. 24. Compete ao Supervisor de Programa de Residéncia Médica:
| - representar o Programa de Residéncia Médica, na Coreme;
Il - cumprir e fazer cumprir as deliberacbes emanadas pela Coreme;

lll - elaborar, atualizar e zelar pela execucdo do projeto pedagogico e fazer
cumprir o contelido programatico;

IV - elaborar e responsabilizar-se pela escala de servico (rodizio e sistemas de
plantdes) e demais atividades do Programa;

V - elaborar e apresentar o planejamento do Programa de Residéncia Médica a
Coreme até trinta dias antes do inicio das atividades do ano corrente;

VI - monitorar os servicos do Programa de Residéncia Médica sob sua
coordenacao, considerando os requisitos minimos obrigatérios definidos pela CNRM;

VIl - orientar aos Médicos Residentes sobre as normas e rotinas da UFMS e do
Humap/Ebserh/UFMS, assim como sobre os critérios de avaliacdo para promocao ao ano
seguinte da residéncia e o cumprimento integral da carga horaria do Programa de Residéncia
Médica;

VIl - manter atualizado o registro das atividades tedrico-complementares e
atividades em servico realizadas, por meio do Sigp6s/UFMS;

IX - avaliar continuamente o Programa, incluindo-se a avaliacao de Preceptores
e dos médicos-residentes, com énfase na avaliacdo institucional da UFMS e do
Humap/Ebserh/UFMS;
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X - coordenar a avaliacdo dos meédicos-residentes de forma regular, com
critérios definidos e com registro da ciéncia dos resultados das avaliacdes, conforme as
determinacoes da CNRM;

Xl - comunicar a Coreme os casos de ndo cumprimento de carga horaria, de
conceito insatisfatério e de problemas disciplinares de médicos-residentes e Preceptores ;

XIl - convocar e presidir reunides regulares, com periodicidade minima
bimestral, com os Preceptores e médicos-residentes do Programa de Residéncia Médica sob
sua supervisao, com registros em ata;

XIIl - administrar problemas disciplinares ocorridos no Programa de Residéncia
Médica e apresentar relatérios com solucdes a Coreme ou com solicitacdo de instauracao de
processo disciplinar do estudante;

XIV - promover e registrar o acompanhamento mensal do registro de
frequéncia dos médicos Residentes do Programa de Residéncia Médica, responsabilizando-se
pelo controle da carga horéaria de 60 horas semanais;

XV - coordenar e/ou realizar avaliagdo dos residentes de acordo com sistema
académico, por meio de prova escrita e/ou pratica ou outras modalidades descritas no plano
de trabalho anual e encaminhar a Coreme;

XVI - remeter a Coreme, relatérios técnicos e relatérios de licencas médicas,
férias, licencas para congresso e eventos cientificos, ou penalidades aplicadas, quando
solicitado;

XVIl - propor a Coreme, adequacdes em relacdo ao nimero de vagas do
Programa de Residéncia Médica;

XVIIl - informar e preencher os dados do Programa de Residéncia Médica,
fornecendo as documentacbes necessarias, para as solicitacoes de atos autorizativos dos
Programas.

XIX - coordenar as atividades dos Preceptores;

XX - propor penalidades aos Residentes, que somente poderao ser aplicadas
quando aprovadas pela Coreme;

XXI - fazer cumprir este Regulamento dentro do PRM,;

XXII - enviar no inicio de cada ano letivo, a prévia de férias dos residentes do
servico;

XXIIl - controlar o uso dos crachas pelos médicos-residentes, com a devida
devolucao, a Coreme, ao término do Programa de Residéncia Médica; e

XXIV - elaborar lista para confeccdo dos Certificados de Conclusao, e
encaminhar a Coreme.

CAPITULO V
DA PRECEPTORIA

Art. 25. O Preceptor de Programa de Residéncia Médica deverd ser médico
especialista, de acordo com normativas da UFMS e do Humap/Ebserh/UFMS.

Paragrafo Unico. Os Preceptores do Programa de Residéncia Médica serao
designados no Projeto Pedagégico do Programa.
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Art. 26. Compete ao Preceptor:

| - fazer cumprir o Programa de Residéncia Médica, as decisdes emanadas pela
Coreme e as orientacoes do Supervisor;

Il - orientar e avaliar os médicos-residentes do Programa de Residéncia Médica;

lll - participar do planejamento, da implementacao e da avaliacdo do Projeto
Pedagodgico do Programa de Residéncia Médica, assim como do Plano de Trabalho anual;

IV - exercer a atividade de orientador para o médico-residente no desempenho
das atividades praticas, de pesquisa clinica e de elaboracdo de relatorios, para participacao
em jornadas e congressos, e estar disponivel para ministrar disciplinas teéricas, para reunioes
de discussao da pratica, para round e auxilios em geral;

V - estar acessivel, conforme escala de servico, nas atividades assistenciais do
Programa de Residéncia Médica, para dirimir dividas do residente na execucdo das
atividades, promovendo o aperfeicoamento de condutas e procedimentos realizados;

VI - participar de cursos de capacitacdo em Preceptoria;

VIl - comunicar a supervisdao do Programa de Residéncia Médica a ocorréncia
de transgressoes disciplinares e atuar nos processos apuratérios de condutas irregulares,
quando convocado pela supervisao, pela Coreme, pelo Humap/Ebserh/UFMS e pela Propp;

VIII - fornecer, a supervisdao do Programa de Residéncia Médica, relatérios
sobre a escala de atividades e a frequéncia dos médicos-residentes, e demais relatérios
situacionais, quando solicitado;

IX - facilitar a integracdo do residente e o relacionamento interpessoal com a
equipe de salde, usuérios, residentes de outros programas, bem como com estudantes dos
diferentes niveis de formacao profissional na satide que atuam no campo de pratica;

X - elaborar, em conjunto com demais Preceptores e com suporte do
Supervisor do Programa de Residéncia Médica, as escalas de plantdes e de férias dos
residentes, acompanhando sua execucao;

Xl - dar ciéncia ao supervisor de qualquer irregularidade que afete o adequado
desenvolvimento do Programa de Residéncia Médica assim como de dificuldades de
qualificacao do residente relacionados ao desenvolvimento de atividades praticas;

XIl - participar da reunidao com o Supervisor do Programa e comparecer as
demais reunioes convocadas pelo Supervisor, pela Coreme e/ou pela Propp;

XIII - proceder, em conjunto com Supervisor do Programa de Residéncia Médica
a formalizacdo do processo avaliativo do residente, com periodicidade maxima trimestral,
incluindo o plano de recuperacao;

XIV - aplicar os instrumentos de avaliacio de desempenho estabelecidos e
preencher os instrumentos e a avaliacao no Sigp6s/UFMS;

XV - orientar e se responsabilizar pelo desenvolvimento de trabalho cientifico
ou Trabalho de Conclusao de Residéncia - TCR e participar de banca de avaliacao;

XVI - manter-se atualizado em sua especialidade;
XVII - ser pontual, assiduo e responsavel;
XVII - agir de acordo com os principios éticos profissionais;

XIX - zelar pela ordem e disciplina do residente; e
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XX - comunicar imediatamente ao Supervisor do Programa o usufruto de
licencas e demais afastamentos legais para reorganizacao das escalas de atividades.

CAPITULO VI
DOS MEDICOS RESIDENTES

Art. 27. Em cada Programa de Residéncia Médica serao eleitos por seus pares,
um Médico Residente como representante, e outro como suplente, para representacao
discente frente a Coreme, com mandato de um ano.

§ 1° Somente poderao se candidatar a representantes na Coreme, os
residentes regularmente matriculados no Sigpds/UFMS do segundo ou terceiro ano (R2 ou
R3).

§ 2° Os residentes eleitos serao dispensados das atividades do Programa de
Residéncia Médica para participar das reunides da Coreme ou para representa-la, quando
necessario.

Art. 28. Compete ao médico-residente:

| - cumprir o Programa de Residéncia Médica, com realizacdo de todas as
atividades, servicos e carga horaria exigida em normativos da CNRM e no Projeto Pedagégico
do Programa de Residéncia Médica, além do Plano de Trabalho Anual;

Il - estar disponivel, conforme escala de servico, nas atividades assistenciais do
Programa de Residéncia;

lll - participar de cursos e demais atividades promovidas pela Coreme, pelo
Humap/Ebserh/UFMS e pela UFMS;

IV - possuir bom relacionamento interpessoal com a equipe de salde, usuarios,
residentes de outros programas, bem como com estudantes dos diferentes niveis de
formacao profissional na satide que atuam no campo de pratica;

V - dar ciéncia ao preceptor de qualquer irregularidade que afete o adequado
desenvolvimento do Programa de Residéncia Médica assim como de dificuldades de
qualificacao relacionadas ao desenvolvimento de atividades praticas;

VI - participar da reunidao com preceptores e/ou supervisor de Programa de
Residéncia Médica e comparecer as demais reunides quando convocadas pela Coreme, pela
Humap/Ebserh/UFMS ou pela Propp;

VIl - dar ciéncia em seu processo avaliativo, incluindo o plano de recuperacao;

VIII - acessar o Sigpés/UFMS para acompanhamento de suas atividades
avaliativas;

IX - elaborar Trabalho Cientifico ou Trabalho de Final de Curso - TCR e realizar
upload de documento final no Repositério Institucional no Sigp6s/UFMS;

X - manter-se atualizado em sua especialidade;
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Xl - ser pontual, assiduo, responsavel e apresentar-se de forma adequada ao
ambiente de trabalho;
XII - agir de acordo com os principios éticos profissionais;

XIX - zelar pela ordem e disciplina do ambiente e das atividades;

XX - responder os questiondrios de avaliacdo institucional da UFMS e do
Humap/Ebserh/UFMS;

XXI - obedecer os normativos da UFMS e do Humap/Ebserh/UFMS, estando
sujeito a aplicacao do Regulamento Disciplinar do Estudante da UFMS e demais normativos; e

XXIl - comunicar imediatamente ao Preceptor qualquer intercorréncia que
implique em usufruto de licencas e demais afastamentos legais para reorganizacao das
escalas de atividades.

CAPITULO VII
DISPOSICOES FINAIS

Art. 29. Este Regulamento somente poderd ser modificado pelo Conselho de
Pesquisa e Pés-Graduacdo da UFMS, mediante proposta fundamentada, encaminhada pelo
Pro-Reitor ou por pelo menos um terco dos membros do Conselho de Pesquisa e Pos-
Graduacao.

Art. 30. Os casos omissos serao resolvidos pelo Pro-Reitor de Pesquisa e Pds-
Graduacao.

1
Sel o
assinatura ¥
eletrénica

Documento assinado eletronicamente por Maria Ligia Rodrigues Macedo,
Pré-Reitor(a), em 06/04/2022, as 22:28, conforme horario oficial de Mato
Grosso do Sul, com fundamento no art. 6°, § 1°, do Decreto n® 8.539, de 8
de outubro de 2015.

CONSELHO DE PESQUISA E POS-GRADUAQAO
Av Costa e Silva, s/n° - Cidade Universitaria
Fone: (67) 3345-7041
CEP 79070-900 - Campo Grande - MS
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